o

PODER JUDICIARIO

JUSTICA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 162 REGIAO

ATO G.P N°019/05 S4o0 L uis, 11 de mar ¢o de 2005

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16 REGIAO, no uso
de suas atribuicbes legais e regimentais, tendo em vista o constante no
PA-284/2004,

RESOLVE

Conceder Progressio na carreira de Anadista
Judiciério, Area Judiciéria, Especididade Execuciio de Mandados, Classe
“B”, Padréo 06 para Classe “B”, Padréo 07, com efeitos a contar de 01 de
marco de 2005, ao servidor Rubens Ribeiro de Carvaho.

Dése ciéncia
Publique-se no Diario da Justica do Estado e no
Boletim Interno Eletrénico.

JOSE EVANDRO DE SOUZA



